
PAÇO MUNIC gosto de 1997. 

10  Grau, 5% (cinco 

Processo n2 3172/97, 

II e IV da lei 'Co 

Município), a conta 

por cento) de Gratificaç-  Especial, nos termos do 

cia ãs dispo ições do artigo 240, incisos 

(Estat to dos Servidores Públicos do 

1997. 

plementar 018 

de 01 de agosto 

ANTONI 1 RNANDO SCA1YACA 

Pref ito Municip 1 

Secretario 	 ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 314/97 

Concede Gratificação Especial ã servidora DEBIE 

MIRE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ã servidora DEBIE SDDRE, portadora da Caula de 

Identidade n2 5.121.908-2-SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Professora, lotada na Secretaria de Educação - Manutenção do Ensino de 




	00000001
	00000002

